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ATA Nº 19 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 
PRESIDÊNCIA: Vânia Marisa Borges Figueiredo Ferreira. ----------------------------------  
 
VEREADORES PRESENTES: Otília Maria de Sousa Martins, Vitória Carolina Sousa 
da Silva, em substituição de Paula Cristina Borges de Sousa, Diana Emelia Valadão 
Paim de Sousa, em substituição de Ricky Joe Baptista, Berto José Branco Messias, 
Marco Euclides Lemos Martins e Pedro Jorge Mendes Machado, em substituição de 
Isménia Carvalho Landeiro Alves. ----------------------------------------------------------------  
 
FALTAS JUSTIFICADAS: Paula Cristina Borges de Sousa, Ricky Joe Baptista, 
Isménia Carvalho Landeiro Alves, Marco Aurélio Pamplona Meneses, Bruno César 
Félix Nogueira, Emanuel Filipe Gregório Areias e Emiliana Leonilde Dinis Gil Soares 
da Silva. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
 
HORA DE ABERTURA: 14H00M ---------------------------------------------------------------  
 
 
 -------- Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, na Academia 
de Juventude e das Artes da Ilha Terceira, desta Cidade, reuniu a Câmara Municipal da 
Praia da Vitória, sob a Presidência de Vânia Marisa Borges Figueiredo Ferreira, estando 
presentes os Vereadores Otília Maria de Sousa Martins, Vitória Carolina Sousa da 
Silva, em substituição de Paula Cristina Borges de Sousa, Diana Emelia Valadão Paim 
de Sousa, em substituição de Ricky Joe Baptista, Berto José Branco Messias, Marco 
Euclides Lemos Martins e Pedro Jorge Mendes Machado, em substituição de Isménia 
Carvalho Landeiro Alves. ----------------------------------------------------------------------------  
 
 -------- A reunião foi secretariada pelo Técnico Superior João Paulo Pinheiro Gaspar 
Sotto-Mayor Carvalho. -------------------------------------------------------------------------------  
 
 -------- E sendo a hora designada para o início dos trabalhos e verificando-se haver 
“quórum” para o funcionamento do Executivo, tendo os membros presentes ocupado os 
seus lugares, a Excelentíssima senhora Presidente declarou aberta a reunião. ---------------  
 
 -------- De seguida o Executivo deliberou, por votação secreta, considerar justificadas as 
faltas de comparência à reunião. --------------------------------------------------------------------  
 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
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 -------- Ao dar início aos trabalhos a senhora Presidente deu a palavra aos Vereadores 
para eventuais intervenções. -------------------------------------------------------------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias interveio questionando se a senhora Presidente não 
tinha nada para lhes dizer. ---------------------------------------------------------------------------  
 -------- A senhora Presidente respondeu que tinha algumas coisas para lhes dizer e, 
desde logo, perguntou se receberam a convocatória para uma sessão que aconteceu na 
véspera, às dezoito e trinta, na Academia da Juventude, tendo o Vereador Berto Messias 
confirmado que receberam essa convocatória. ----------------------------------------------------  
 -------- A senhora Presidente prosseguiu questionando se também têm recebido convites 
para tudo o que se passa, ou que seja organizado pelo município da Praia da Vitória, ao 
que o Vereador Berto Messias respondeu que sim a quase tudo, tendo a senhora 
Presidente, então, perguntado sobre qual a razão para as ausências, pois elas mostram, 
certamente, que não havia interesse em estar presente nos momentos em que o 
Executivo se organiza para enaltecer a Praia e, relativamente ao momento da véspera, 
um momento gerador de uma equipa que se disponibilizou para apresentar o trabalho 
que tem sido desenvolvido, também mostra a postura de total desinteresse em conhecer 
o trabalho que este Executivo está a diligenciar para salvar a Praia. --------------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias respondeu que isso estava errado e que reiterava a 
pergunta que fez no início, ou seja, se a senhora Presidente não tinha nada para lhes 
dizer nesta reunião de Câmara. ----------------------------------------------------------------------  
 -------- A senhora Presidente respondeu que era claro que tinha algo para lhes dizer e 
que, inclusive, trouxe os estatutos da Praia Cultural para lhes entregar e, certamente, 
seria a isso que o Vereador Berto Messias se referia, porque a Cooperativa Praia 
Cultural tem estatutos próprios e, certamente, o senhor Vereador estaria a referir-se aos 
despedimentos. ----------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Prosseguiu dizendo que, desde que aqui chegaram, identificaram a situação 
grave que estava gerada, adjudicaram o serviço de auditoria, apresentaram essa mesma 
auditoria, quer publicamente, quer aos próprios funcionários, para que estes tivessem 
noção do que se passava neste Município e, face a tudo isso, fizeram uma proposta de 
adesão aos despedimentos, neste caso, à rescisão por mútuo acordo, em que, 
inicialmente, houve uma adesão de trinta funcionários e que, até à data de iniciarem este 
despedimento coletivo, atingiram os trinta e cinco elementos e que, mesmo assim, com 
esse número de adesão, sempre o disseram, publicamente e aqui, que a situação não era 
suficiente para libertar o valor de despesa que tinham, e que toda a contabilização estava 
a ser feita para terem a verdadeira noção de quantos elementos poderiam absorver na 
Câmara Municipal, e que todo esse trabalho foi feito e que nunca descuraram, em 
momento algum, que não pudesse haver despedimentos. ---------------------------------------   
 -------- Referiu que, no entender do Executivo, os mútuos acordos correram muito bem 
e que, à data de hoje, tinham previsto trinta e sete despedimentos, sendo que, neste 
momento, já serão só trinta e três, porque há adesão de elementos ao mútuo acordo, o 
que quer dizer que existe um reconhecimento de que este problema estava instalado e 
que tinham de atuar. ----------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Continuou dizendo que não se trata de uma questão de quererem, nem de uma 
questão pessoal, mas sim de uma questão institucional e, acima de tudo, de 
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responsabilidade, e que, desde o momento que assumiram que existia um problema, não 
têm feito outra coisa, senão, tudo diligenciar para poderem devolver a estabilidade à 
Praia da Vitória. ---------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Disse, ainda, que, qualquer das bancadas parlamentares já foi convidada a 
apresentar sugestões e a colaborar com este Executivo para encontrar outra solução que 
não esta, mas, até hoje, isso não lhes foi apresentado e sempre disseram que iriam fazer 
de tudo para defenderem, ao máximo, os postos de trabalho que conseguissem. -----------  
 -------- Salientou que, na análise inicial que fizeram com a equipa de reestruturação, que 
está a acompanhar todo este procedimento, foram até um pouco mais “dramáticos”, 
porquanto a primeira previsão, perante todos os dados que tinham, apontava para uma 
redução de, pelo menos, oitenta pessoas, sendo que, neste momento, vão conseguir 
absorver noventa e uma pessoas, o que quer dizer que há, aqui, um trabalho muito 
grande e um esforço enorme, por parte da Câmara Municipal, no sentido efetivo de 
poder enquadrar os valores correspondentes a essas noventa e uma pessoas, para que 
possam transitar para a Câmara Municipal com todos os seus direitos assegurados, 
mediante um concurso interno que será preparado ao abrigo da internalização e, 
portanto, está tudo a ser tratado dentro da legalidade, com o acompanhamento da equipa 
de reestruturação, com a equipa que faz o acompanhamento jurídico a esta Câmara, quer 
internamente, quer o acompanhamento externo. -------------------------------------------------  
 -------- Em suma, disse que nenhuma das decisões que têm sido tomadas até aqui, foi de 
ânimo leve, tendo sido no total cumprimento da lei, enfrentando as pessoas, porque 
entenderam que não deviam, de forma absolutamente nenhuma, fazê-lo entregando, 
friamente, uma carta a qualquer um deles, pelo que entenderam, numa atitude respeitosa 
e de solidariedade, face ao momento que se avizinhava, que deveriam contactar 
diretamente com todos eles, o que fizeram por três grupos. ------------------------------------  
 -------- Referiu, ainda, que, o aparato policial em frente à Cooperativa Praia Cultural 
tem de ser desmistificado e que, o que aconteceu foi que, desde o momento em que 
houve o contacto para convocar os funcionários para estarem presentes, no dia anterior 
teria havido uma reunião com os sindicatos e que, só posteriormente, convocaram os 
funcionários para estarem presentes na tarde do dia seguinte, reunidos com o Executivo, 
sendo que houve um familiar de uma funcionária que não teve os comportamentos mais 
corretos e que lançou algumas ameaças à senhora Vereadora e Presidente desta 
Cooperativa e, nesse sentido, foi contactada a Polícia de Segurança Pública, dando 
informação de que ocorreriam, nessa mesma tarde, várias reuniões e, a finalizar, uma 
reunião com todos os Chefes de Divisão e Coordenadores de Departamento, sendo que, 
mediante o comportamento indevido da pessoa em causa, que reconheceram ter sido 
impróprio, poderiam precisar de fazer algum contacto e que, nesse sentido, tivessem em 
consideração o pedido e viessem ao encontro do Executivo. -----------------------------------  
 -------- Ainda sobre esta questão, disse que, tal como as pessoas foram surpreendidas 
com a peça que passou na RTP-Açores, o Executivo também foi surpreendido, porque 
quando terminaram a reunião com o primeiro grupo e o senhor Vice-Presidente se 
dirigiu à porta para chamar o segundo grupo para entrar, percebeu o número de policiais 
que estaria no exterior e que não foi solicitado, nem tão pouco requisitado, razão pela 
qual, a Chefe de Gabinete, que estava presente, conversou com todos esses elementos e 
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pediu que se afastassem do edifício, porque não foi pedido nenhum tipo de reforço, nem 
se tentou intimidar quem quer que fosse. ----------------------------------------------------------  
 -------- Disse que, na verdade, as reuniões correram calmamente e que as pessoas 
tiraram as suas dúvidas, tendo o Executivo exposto todos os direitos que lhes assistiam e 
estando presente o advogado que tem dado apoio a todo este processo, e a todos os 
procedimentos que ocorrerão daqui em diante e que, portanto, nada lhes fazia adivinhar 
o aparato que se encontrava do lado de fora, e que tentaram dissuadir quer a 
comunicação social, quer os policiais, para que regressassem aos seus postos e que se, 
efetivamente, houvesse alguma situação de maior, o Executivo chamaria a sua 
colaboração, mas nada que tivesse sido pedido pelo Executivo. -------------------------------  
 -------- Continuou dizendo que este esclarecimento era importante, porque foi algo que 
passou de forma muito negativa e, em momento algum, desconsideraram os 
funcionários presentes, nem tão pouco puseram em causa o civismo e a atitude dessas 
pessoas, porque nada partiu dos próprios funcionários, mas sim de um familiar, tendo 
sido unicamente nesse sentido, que houve o alerta e a informação do que aqui se ia 
passar. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 -------- Concluiu perguntando se, os senhores Vereadores, por mais que entendam que 
esta situação tivesse que ser debatida aqui, em reunião de Câmara, tinham memória de, 
ao tempo e às datas em que foram feitas todas estas contratações, se alguma dessas 
contratações passou por reunião de Câmara ou da Assembleia Municipal. ------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias solicitou a palavra para dizer que agradecia o 
esclarecimento inicial da senhora Presidente mas lamentava que, no início da reunião de 
Câmara, tivessem de ser os Vereadores do Partido Socialista a perguntar à senhora 
Presidente se tinha algo para lhes dizer, depois de abrir os trabalhos, e quando tinha a 
oportunidade de aqui explanar todas as medidas que tem vindo a tomar nos últimos dias, 
não o ter feito voluntariamente e que tenham de ser os Vereadores do Partido Socialista 
a questionar a senhora Presidente sobre se não teria nada para lhes dizer, porque é um 
facto que, na passada sexta-feira, a senhora Presidente anunciou trinta e sete 
despedimentos, na passada segunda-feira, dá uma conferência de imprensa, 
extremamente vaga sobre o que estava em causa, na terça-feira está num anúncio 
público sobre aquela que será a proposta do Município ao programa de ajustamento 
municipal e, na quarta-feira, tem reunião de Câmara e não inicia os trabalhos 
informando os Vereadores sobre o trabalho que está a ser desenvolvido.  -------------------  
 -------- Prosseguiu dizendo que, na verdade e nas reuniões de Câmara, a senhora 
Presidente tem vindo a dar um conjunto de informações vagas e superficiais e que os 
Vereadores do Partido Socialista, não têm tido acesso a nenhuma documentação sobre 
os procedimentos que estão a ser adotados, e que nunca constataram, nem verificaram, 
que documentação e critérios estão a ser utilizados e, portanto, lamenta que a senhora 
Presidente não tenha, logo no início da reunião, dado essas informações, como lamenta, 
também, que a senhora Presidente tenha apresentado publicamente esses 
despedimentos, bem como, o que se passou ontem, ao fim da tarde, ou seja, o programa 
de ajustamento, sem que, antes, tivesse anunciado isso aos Vereadores legitimamente 
eleitos para o órgão onde essas matérias devem ser debatidas em primeira instância, ou 
seja, a Câmara Municipal e a Assembleia Municipal. -------------------------------------------  
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 -------- Referiu que desconfiava saber a razão para isso, porque é mais fácil fazer esses 
anúncios sem contraditório, e até percebe a estratégia da senhora Presidente, pois admite 
que seja mais fácil, dizer o que se quer numa apresentação pública, escudar-se numa 
empresa consultora e depois não ter contraditório, tentando transmitir verdades 
absolutas, por uma empresa que é contratada e paga e que, portanto, faz aquilo que o 
seu cliente lhe diz para fazer, e que o mesmo aconteceu no processo da auditoria, como 
aconteceu, também, agora. ---------------------------------------------------------------------------  
 -------- Relativamente às alternativas, disse que percebe o esforço e que não é uma 
questão nova, mas, no entanto, isso é a forma fácil, ou seja, culpar o passado para não 
assumir aquilo que efetivamente se defende desde o início do mandato, ou seja, uma 
agenda de emagrecimento das estruturas municipais e de redução dos postos de 
trabalho, porque, uma coisa é certa, os Vereadores do Partido Socialista não 
despediriam ninguém, como já, várias vezes, afirmaram publicamente e pelas razões 
que aqui defenderam, como já fizeram na Assembleia Municipal, e demonstrando de 
que forma e evidenciando as fragilidades do ponte de vista financeiro e das contas que a 
Câmara Municipal tem vindo a fazer e tem vindo a anunciar, mas reitera aquilo que 
disse, os Vereadores do Partido Socialista, bem como os membros da Assembleia 
Municipal, não apenas os do PS, mas todos os membros, não têm tido toda a informação 
que deviam relativamente a este processo. --------------------------------------------------------  
 -------- Lamentou, também, que a senhora Presidente insinue que os Vereadores do 
Partido Socialista deveriam estar numa sessão pública de apresentação quando devem 
estar é no órgão próprio, a Câmara Municipal, para onde foram eleitos e ao qual a 
senhora Presidente responde politicamente e é isso que, naturalmente, continuarão a 
fazer, quer a senhora Presidente queira, ou não, e quer goste, ou não. ------------------------  
 -------- Relativamente aos despedimentos, e porque não está claro em documento 
nenhum, nem sequer na conferência de imprensa, que a senhora Presidente deu na 
segunda-feira, pergunta quais foram os critérios para os despedimentos, que critérios 
presidiram à seleção das trinta e sete pessoas que foram despedidas e à definição da 
listas das pessoas que foram demitidas, qual o valor poupado pela Cooperativa Praia 
Cultural e pela Câmara Municipal, com estes despedimentos, qual o valor global 
relativamente às indemnizações pagas a estas pessoas agora despedidas e, relativamente 
à referência que a senhora Presidente fez da internalização de noventa e uma pessoas no 
Município, questionou quais os procedimentos que serão adotados, o enquadramento 
legal que preside a esta internalização e o seu timing. -------------------------------------------  
 -------- Sobre estas questões, a senhora Presidente começou por responder que a 
apresentação ocorrida no dia anterior, não foi uma apresentação pública, mas sim uma 
apresentação preparada para todos os eleitos terem acesso à proposta a apresentar ao 
FAM – Fundo de Apoio Municipal e, portanto, foi um momento para que, quem tivesse 
a disponibilidade e o real interesse de conhecer o trabalho que está a ser desenvolvido, 
tinha a oportunidade de colocar questões, ou, até mesmo, apresentar sugestões. -----------  
 -------- Mais referiu que, da parte do Partido Socialista, não tiveram grande 
representação e que os senhores Vereadores fizeram como entenderam, mas, portanto, 
não foi um momento público, foi um momento destinado aos eleitos locais, tal como os 
Vereadores do Partido Socialista e os membros da Assembleia Municipal. -----------------  
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 -------- Continuou dizendo presumir que, o ofício que os senhores Vereadores 
receberam, não diz que é um momento público, e não foi um momento aberto, como 
podem conferir, com quem lá esteve, quais os elementos e partidos que lá estavam 
representados. ------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Quanto à insinuação, feita pelo Vereador Berto Messias, de que se pagam 
auditorias e equipas de reestruturação, para se dizer o que se quer, isso é muito grave, 
porque, perante os dados que lhe apresentam, fica imensamente desiludida que lhe 
mostrem os factos reais. ------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Continuou dizendo que, quanto ao número de funcionários, certo é que, em dois 
mil e cinco, a Cooperativa Praia Cultural tinha dois funcionários, em dois mil e 
dezasseis, em ano de eleições autárquicas, tinha vinte e seis funcionários, em dois mil e 
vinte, ano de eleições regionais, tinha cento e quarenta e oito funcionários e, em dois 
mil e vinte e um, novamente ano de eleições autárquicas, tinha cento e setenta e oito 
funcionários, sendo que estas contratações não foram feitas por este Executivo. -----------  
 -------- Face a esta situação, questionou se alguém garantiu a sustentabilidade de todas 
estas contratações, as quais foram aprovadas em reunião de direção da Cooperativa 
Praia Cultural, dando conhecimento à assembleia geral da Cooperativa Praia Cultural, 
pelo que, dizer agora que estes despedimentos não foram apresentados em reunião de 
Câmara, para dar a legitimidade aos Vereadores do Partido Socialista de votarem a 
favor, ou contra, como certamente fariam, não faz sentido, absolutamente, nenhum, e só 
faria sentido se, em algum tempo, tivessem pensado que as contratações teriam de 
passar pelo escrutínio desta Câmara, mas também sabem porque é que não passava nada 
pela Câmara, como também sabem bem, ao longo destes dois anos que aqui estão, o que 
foi camuflado para que nunca se percebesse o que aqui estava e que, em momento 
algum, esconderam isto aos praienses. -------------------------------------------------------------  
 -------- Continuou dizendo que, o que estão a fazer é, com toda a responsabilidade, 
cumprir com o que o Tribunal de Contas vinha a dizer há muito tempo, e o Vereador 
Berto Messias sabe bem disso, e que havia a necessidade de clarificar o que aqui estava 
e de pôr no lugar tudo o que está menos bem, salvaguardar todo o património que está 
distribuído por estas empresas, e poder assumir que estes funcionários têm de ter 
exatamente os mesmos direitos que os funcionários públicos têm, porque muitos deles 
foram contratados para efetivarem serviços na Câmara Municipal e, face a esta situação, 
perguntou quantos concursos públicos, no intervalo de todos estes anos, foram feitos 
para assumir estes funcionários, e se havia esta grande necessidade, porque razão a 
mesma não está comprovada mediante concursos públicos para assumir estes 
funcionários.  ------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Prosseguiu dizendo que, a Cooperativa Praia Cultural era, simplesmente, um 
veículo de contratação fácil, de legitimidade para se assumirem contratos com pessoas 
que, nem tão pouco, sabiam bem o que é que iriam exercer, mas que estavam 
disponíveis para ficarem com vínculo à Cooperativa Praia Cultural, dando, também, a 
legitimidade para contratar pessoas para assumirem funções, durante longos anos, em 
várias entidades públicas, privadas e IPSS, sem qualquer contrato de cedência e, 
portanto, há muita situação a regularizar e, desde que cá chegaram, não têm feito outra 
coisa. - ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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 -------- Mais referiu que, neste intervalo de tempo e no âmbito deste grupo de pessoas a 
dispensar, diligenciaram com vários departamentos do Governo Regional, IPSS e 
entidades privadas, para que pudessem colaborar com o Município e, neste caso, com a 
Cooperativa Praia Cultural, para que se pudesse minimizar, ao máximo, esta redução, 
sendo que, a estimativa inicial seria, unicamente, de conseguir absorver no Município, 
cerca de oitenta pessoas, mas, neste caso, serão absorvidas noventa e uma pessoas. -------  
 -------- Relativamente às trinta e sete pessoas que serão dispensadas, e no cumprimento 
da base legal, porque, conforme já disse, falaram sempre com os sindicatos e essa é uma 
orientação que os próprios também lhes dão, e para que percebam que as coisas estão a 
ser conduzidas dentro da legalidade, disse que, os critérios utilizados para a avaliação, 
foram a antiguidade e os departamentos onde exercem funções, tendo em atenção a 
duplicação de funções em alguns departamentos que, ao transitarem para a Câmara 
Municipal, ficam em sobreposição, mais referindo que, tudo isto já foi dito, aqui, várias 
vezes, até mesmo quando se iniciaram os processos de mútuo acordo, porque se 
inteiraram de toda a situação para perceberem como a deveriam conduzir, sempre 
dentro da legalidade, e assim foi feito. -------------------------------------------------------------  
 -------- Em suma, disse que foi um trabalho exaustivo, muito minucioso e com o 
acompanhamento jurídico permanente. ------------------------------------------------------------  
 -------- Continuou dizendo ser claro que ninguém toma este tipo de atitude de forma 
leviana, porque, o centro de todas estas questões é a situação financeira e, a situação 
financeira que encontraram, é exatamente aquela que identificaram logo à sua chegada, 
e que o seu compromisso político, enquanto candidata, foi sempre o de que seria feita 
uma auditoria às contas desta Câmara Municipal, porque queria saber o ponto de partida 
em que se encontravam.  -----------------------------------------------------------------------------  
 -------- Disse, ainda, que não a podem acusar de não saber que a situação era crítica, 
como já assumiu e que sabia que a situação da Câmara da Praia não era, de todo, fácil, 
mas também já assumiu publicamente que nunca pensou que fosse tão grave, porque, os 
termos que têm sido utilizados nos últimos dias, referindo que o Partido Socialista levou 
a Câmara da Praia à bancarrota, é, sem dúvida, o que foi feito. --------------------------------  
 --------  Terminou referindo que, as últimas palavras proferidas pelo Vereador Berto 
Messias foram em relação a vingança, e que essa palavra é muito utilizada pelo Partido 
Socialista, mas é uma das palavras com as quais não se identifica. ---------------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias interveio dizendo que a senhora Presidente não 
respondeu a todas as questões que lhe colocou, pelo que voltou a questionar qual é o 
valor poupado com estes despedimentos, qual o valor global das indemnizações pagas a 
estas pessoas e qual o planeamento temporal relativamente à internalização das noventa 
e uma pessoas, que diz que vai internalizar. ------------------------------------------------------  
 -------- A senhora Presidente respondeu que, quanto ao espaço temporal em que 
pretendem absorver estes noventa e um funcionários, será feito o possível para que seja 
até ao final do ano e que será importante, mediante toda a contabilização que já está 
feita, para que possa ser acautelado no próximo orçamento, pelo que, o timing ideal é 
até ao final do ano. ------------------------------------------------------------------------------------   
 -------- Salientou que isto obriga a procedimentos legais e que, ao abrigo da 
internalização, tem de ser feito um concurso, que será preparado com tudo aquilo a que 
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obriga para que se possa fazer a transição destes funcionários, nas determinadas 
categorias, e que serão dezoito técnicos superiores, trinta e oito assistentes técnicos e 
trinta e cinco assistentes operacionais, o que obriga a concursos diferenciados, porque 
estes são trâmites legais que levam algum tempo, mas, contudo e mediante o 
acompanhamento jurídico que têm, entendem que, a par de todo o trabalho que está a 
ser diligenciado pela equipa de reestruturação para a apresentação do plano, que este 
este procedimento poderá ser trabalhado em simultâneo. ---------------------------------------  
 -------- Relativamente a valores, disse que os encargos anuais que tinham, a janeiro de 
dois mil e vinte e três, com pessoal, eram de dois milhões e oitocentos e cinco mil 
euros, e que, após a redução, com dados referentes a junho, dos trinta e cinco 
funcionários que, entretanto, saíram, incluído os mútuos acordos e todos os outros que, 
depois, se propuseram à rescisão e termo de contrato, a poupança foi no valor de 
quinhentos e setenta e seis mil quatrocentos e trinta e três euros.  -----------------------------  
 -------- Quanto à redução anual, após setembro de dois mil e vinte e três, disse que têm 
um valor de seiscentos e vinte e sete mil, cento e vinte e sete euros e, portanto, em 
termos de redução de encargos, estão a falar num valor de um milhão duzentos e três 
mil euros. -----------------------------------------------------------------------------------------------   
 -------- O Vereador Berto Messias disse achar que a senhora Presidente estava 
confundida, e que, obviamente que, na perspetiva dos Vereadores do Partido Socialista, 
independentemente dos estatutos da Cooperativa Praia Cultural, se impunha que todas 
estas decisões fossem alvo de informação e de debate na reunião de Câmara, sem que 
isso seja suscitado, ou perguntado, pelos Vereadores do Partido Socialista e que seria 
isso que fariam, mas que a senhora Presidente entendeu não fazer, aliás, desde o início 
do mandato e, portanto, discorda, em absoluto, com essa perspetiva, quer relativamente 
à Câmara Municipal, quer à Assembleia Municipal, mas a senhora Presidente fará, 
naturalmente, aquilo que entender. -----------------------------------------------------------------  
 -------- No que concerne às afirmações que fizeram sobre as empresas contratadas para 
fazer consultorias, disse que bastava ver e ler o que está na auditoria que a senhora 
Presidente mandou fazer no início do mandato, para se perceber o que disse, para se 
perceber que, a informação que se diz não ter, mas que consta na Câmara Municipal e 
para se perceber as indicações cirúrgicas que foram sendo dadas aos consultores ao 
longo da auditoria. ------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Continuou dizendo que bastava ler o que lá está, quando se invoca que não 
existem documentos, quando estão no arquivo da Câmara e quando se invoca que há 
documentos de serviços prestados e não se pergunta às empresas onde é que estão esses 
serviços. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Relativamente ao aumento do número de funcionários da Cooperativa Praia 
Cultural, referiu que era importante ter aqui toda a informação e não dar informações 
enviesadas, que têm como única motivação, culpabilizar o passado para justificar o que 
se pretende fazer no presente e no futuro, acrescentando que, o aumento dos 
funcionários da Cooperativa, como a senhora Presidente disse, tem uma explicação e 
tem, desde logo e na sua base, a decisão do Partido Socialista de não mandar ninguém 
para o desemprego, e esta decisão foi tomada depois da aprovação de uma lei da 
Assembleia da República, proposta pelo Governo e pelo Ministério tutelado pelo então 
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Ministro Miguel Relvas, que definiu que as empresas municipais que não tenham lucro, 
devem ser extintas, sendo que, na Praia da Vitória, existia a Praia em Movimento, que 
teve de ser extinta, sendo que esses funcionários transitaram para a Associação Salão 
Teatro Praiense e, mais tarde, para a Cooperativa Praia Cultural e daí este aumento de 
funcionários e, ao mesmo tempo e paralelamente a este processo, também foi 
entendimento da Câmara da altura, que todas as pessoas que estavam em programas 
ocupacionais, que foram criados para também responder à grave crise económica e 
financeira com que todos tiveram de lidar, não fossem para o desemprego e fossem 
integradas na Câmara Municipal e, portanto, este aumento de funcionários tem, em 
grande medida, justificação nessas medidas, com as quais concordam. ----------------------  
 -------- Quanto à sustentabilidade, disse que, como é sabido e no âmbito dos estatutos da 
Cooperativa, os funcionários da Cooperativa não têm de estar sujeitos a concursos 
públicos, se bem que essa informação, nesta matéria em concreto, julga que não releva 
absolutamente nada, e como é que se pode falar em falta de sustentabilidade se, todos os 
anos, mesmo em dois mil e vinte e dois, todos estes ordenados foram pagos e, portanto, 
essa sustentabilidade, na perspetiva dos Vereadores do Partido Socialista, está 
assegurada. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Relativamente à vingança, disse que têm o direito de fazerem as leituras que 
muito bem entenderem e que a senhora Presidente fará as leituras que muito bem 
entender, mas quando, no entanto, se afirma que os despedimentos têm de ser feitos 
porque a Assembleia Municipal não aumentou os impostos, sendo que o chumbo desse 
aumento foi também feito pelas bancadas do PSD e do CDS-PP, e quando, poucos dias 
depois, a senhora Presidente disse que conseguiu o mesmo valor de receita através do 
que a Câmara recebeu do IMT, pela operação de compra e venda do Clube de Golfe da 
Ilha Terceira, é, na perspetiva dos Vereadores do Partido Socialista, uma tentativa de se 
vingar da Assembleia Municipal, inclusivamente da sua bancada, que a deixou 
totalmente isolada na sessão da Assembleia Municipal do fim do ano passado, quando a 
senhora Presidente propôs o aumento do IMI e da derrama, e a Assembleia Municipal, 
quase por unanimidade, com a exceção do senhor Presidente da Junta de Freguesia da 
Vila das Lajes, chumbou a sua proposta. ----------------------------------------------------------  
 -------- Relativamente à bancarrota, disse que já tiveram essa discussão e acha que todos 
têm a responsabilidade, tendo em conta os cargos que ocupam, de fazerem uma 
discussão séria e, quando se tem a informação que têm, quer do Anuário Financeiro dos 
Municípios Portugueses, quer da forma e da credibilidade que a Câmara Municipal da 
Praia tem junto da banca, quer relativamente às taxas de juro que a Câmara da Praia tem 
obtido, quando recorre aos empréstimos de curto prazo, quer à situação financeira, tanto 
da Câmara como da Praia Ambiente, falar em bancarrota é, no mínimo, abusivo e chega 
a ser, intelectualmente, desonesto, porque, o que o Executivo tem feito, desde o início 
do mandato, é misturar tudo quando lhes dá jeito e, depois, não querem misturar quando 
não dá jeito, ou seja, falam do passivo de trinta e cinco milhões, juntando o universo 
municipal e, depois, quando se aprofunda melhor a questão, verifica-se a situação 
financeira do município da Praia correta, a situação da Praia Ambiente correta, e ainda 
que admitindo o peso que tem a Cooperativa Praia Cultural, isso obviamente que os leva 
para outra discussão, sobre o que se pretende da Cooperativa Praia Cultural, dos seus 
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serviços e das pessoas que lá desempenham funções, e sobre o que queremos para o 
futuro, e é isso que esta Câmara nunca fez. -------------------------------------------------------  
 -------- Prosseguiu dizendo que estão, quase desde o início do mandato, a pedir a 
avaliação orgânica que a Câmara Municipal faz da Cooperativa Praia Cultural, mas a 
Câmara Municipal nunca lhes disse e a senhora Presidente sempre fugiu a essa questão, 
sendo inquestionável o trabalho desses funcionários, como, por exemplo, o que agora 
aconteceu nas Festas da Praia e o trabalho que foi desenvolvido pelos funcionários da 
Cooperativa Praia Cultural, os quais mereciam ser respeitados, porque, passadas duas 
semanas do fim das Festas da Paia, essas pessoas foram para a rua, por vontade da 
senhora Presidente. -----------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Referiu ainda que, essa lógica da inevitabilidade não corresponde à verdade e 
que a senhora Presidente não diga que é obrigada a despedir porque isso não é verdade, 
porque não tinha de despedir essas trinta e sete pessoas, nem tinha de avançar para um 
procedimento de rescisão por mútuo acordo de outras trinta pessoas, e se essa era a 
perspetiva da senhora Presidente, o que é legitimo, mas os Vereadores do Partido 
Socialista não fariam dessa forma, nem de perto nem de longe, ou seja, não despediriam 
ninguém, exigiriam outro tipo de esforço, de reestruturação, de reorganização, de 
alteração orgânica, de definição dos serviços que se quer prestar, quer no Município, 
quer através da Cooperativa, que é uma estrutura importante do ponto de vista do 
Município e, assim sendo, seguiriam um caminho completamente diferente. ---------------  
 -------- Terminou solicitando, formalmente, em nome dos Vereadores do Partido 
Socialista, que lhes fossem fornecidos todos os documentos que estão na posse da 
Câmara Municipal, relativamente ao processo de despedimentos, quer relativamente ao 
acompanhamento da empresa consultora, quer ao acompanhamento dos serviços 
jurídicos, quer das decisões tomadas pelo Executivo Municipal e pela Cooperativa Praia 
Cultural. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- A senhora Presidente interveio dizendo que achou engraçado o Vereador Berto 
Messias dizer-lhe que o Executivo utiliza a Praia Cultural e as empresas quando lhes dá 
jeito e, quando não lhes dá jeito, não usam, porquanto isso é algo que também já disse 
aos senhores Vereadores do Partido Socialista, porque são os senhores Vereadores que 
usam a Sociedade, a Praia em Movimento e a Cooperativa, quando lhes dá jeito e, 
quando não lhes dá jeito, não usam. ----------------------------------------------------------------  
 -------- Continuou dizendo que isto acontece porque o Tribunal de Contas exigiu que 
houvesse o reconhecimento de toda a dívida relativamente a essas empresas e 
sociedade, e que fosse reconhecida dentro do Município e, por isso, o Vereador Berto 
Messias volta a referir o Anuário, e já não é a primeira vez que refere que o Anuário diz 
que a Câmara Municipal da Praia da Vitória está no topo dos municípios mais 
conceituados e dos melhor organizados, mas lamentava, mais uma vez, que não tenham 
tido a oportunidade de interpretar corretamente o ofício que lhes foi enviado para que 
pudessem ter tido acesso à reunião que decorreu ontem e para que pudessem ouvir, da 
equipa de reestruturação, e de uma forma muito técnica, mas muito clara, mas que 
poderão sempre partilhar com elementos que estivaram lá presentes, como mostraram o 
quanto se escondia dívida, para que a Câmara Municipal da Praia da Vitória pudesse 
aparecer como conceituada no Anuário e conceituada perante as entidades bancárias. ----  
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 -------- Prosseguiu dizendo que teve a oportunidade de conversar com a entidade 
bancária e que um dos seus funcionários lhe pediu para explicar muito bem, o que, 
afinal, era essa Cooperativa. -------------------------------------------------------------------------  
 -------- Continuou dizendo que, muitas dessas entidades se baseavam, unicamente, nos 
dados do Município e não tinham noção, ou faziam que não tinham noção, do que aqui 
se passava, mas, porém, certo é que o Município tinha apurado um valor de cerca de 
quinze milhões e meio de euros de dívida, mas, no final de contas, é responsável pelo 
valor de trinta milhões de euros de dívida, porque, efetivamente, estes valores foram 
contraídos e esta é a dívida que recai sobre o Município e, portanto, lamenta, mas se há 
alguém que faz confusão e que usa estas entidades quando quer e quando dá jeito, não é 
este Executivo, porque, desde o momento em que fizeram o reconhecimento da 
situação, o que têm feito é diligenciar tudo para poder clarificar a situação. ----------------  
 -------- Disse que, neste momento, estão a ser questionados pela Direção-Geral das 
Autarquias Locais sobre a razão pelo qual, tudo isto, nunca foi apresentado a esta 
mesma entidade. ---------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Referiu, ainda, que, tal como já havia partilhado com os senhores Vereadores, 
aquando da sua ida ao FAM – Fundo de Apoio Municipal, a expressão que o senhor 
Presidente do FAM usou foi que, o Município da Praia da Vitória não aparecia no radar, 
porque, com base no Anuário, estava tudo bem e esta dívida não era do Município, pelo 
que pergunta de quem é, então, a dívida. ----------------------------------------------------- 
 --------  A senhora Presidente perguntou, então, se a Cooperativa Praia Cultural é 
sustentável, e acrescentou que, os Vereadores do Partido Socialista dizem que 
alterariam a orgânica, mas, não sabem dizer como é que iria gerar receita para sustentar 
tudo isto. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Continuou dizendo que, obviamente que a orgânica tinha de ser trabalhada ao 
longo de todo este processo, porque têm noção que este processo de internalização 
obriga a uma alteração da orgânica, para se trazer toda esta atividade para a esfera 
municipal. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Realçou que a orgânica tem, e está, a ser preparada, e será apresentada aos 
senhores Vereadores e votada, a par com o novo mapa de pessoal que tem de estar 
preparado para que possa acompanhar esse mesmo procedimento e, portanto, não há 
falta de trabalho, nem de empenhamento, para encontrar uma solução. ----------------------  
 -------- Terminou dizendo que lamentava, novamente, que os senhores Vereadores do 
Partido Socialista não tenham tido oportunidade de ouvir o que foi dito, nem tivessem 
apresentado soluções e alterações a esta proposta, para que, em conjunto, pudessem 
dizer que estavam a trilhar o melhor caminho para a Praia, porque, o que querem é pôr a 
conotação negativa na coligação, que desde o primeiro momento está a trabalhar para o 
resgate financeiro deste Município, depois de todos os incumprimentos que o Partido 
Socialista veio ao longo do tempo a fazer de forma irresponsável, com estas 
contratações massivas, sem reconhecerem o problema que existia. ---------------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias disse que, antes de mais, não têm de se esforçar para 
colocar qualquer conotação negativa no PSD e no CDS-PP, porque a senhora 
Presidente, todos os dias, se esforça para que isso aconteça, pelo que nem têm de fazer 
nada sobre isso, tendo em conta as suas orientações políticas e decisões no Município. ---  



 

 
Ata nº 19/2023 Página 12 de 24 
 
 
 
 

 -------- Prosseguiu referindo que, quando a senhora Presidente diz que, no âmbito de 
uma conversa, lhe foi dito que a Câmara da Praia não consta no radar do FAM, isso 
quer dizer muito sobre o que têm dito sobre este processo. -------------------------------------  
 -------- Disse, ainda, que os Vereadores do PS, no que se refere à Câmara Municipal, 
não fazem perguntas a empresas contratadas, fazem perguntas a quem responde 
politicamente, na reunião de Câmara, que é a senhora Presidente e o restante Executivo 
e pedia, agora e formalmente, na reunião de Câmara, que lhes apresentem a proposta do 
programa de ajustamento municipal que será apresentada ao Fundo de Apoio Municipal 
e toda a documentação que consubstancia esse programa de ajustamento municipal que 
será proposto ao FAM. -------------------------------------------------------------------------------  
 -------- A senhora Presidente respondeu que a documentação poderá ser facultada sem 
qualquer problema, mas, no entanto, o documento será presente a reunião de Câmara, 
para análise e votação, sendo que, nesse dia, obviamente, o fará. -----------------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias disse que hoje era quarta-feira, dia seis de setembro e 
que esse programa foi apresentado ontem, depois de, parafraseando a senhora 
Presidente, um longo e amplo trabalho, entre o Executivo e a empresa consultora e, 
tendo em conta que foi apresentado, ontem, publicamente, reiterava o pedido e que lhes 
apresentassem, em sede de reunião de Câmara, até para que conste nas atas das reuniões 
de Câmara, qual é esse programa de ajustamento municipal que o Executivo vai 
apresentar ao Fundo de Apoio Municipal. ---------------------------------------------------------  
 -------- A senhora Presidente repetiu que esse será um ponto a discutir em reunião de 
Câmara e que será devidamente debatido, obviamente, no espaço devido. ------------------  
 -------- Voltou a dizer que não foi uma reunião pública, foi uma sessão de 
esclarecimento para recolha de contributos, à qual os senhores Vereadores foram 
convocados e não compareceram, sem qualquer tipo de justificação e, assim sendo, 
perguntou se poderia concluir que foi por falta de interesse, ou porque não queriam ter 
acesso às verdades que o documento transpõe, podendo fazer todos os juízos de valor, 
como os senhores Vereadores estão a fazer. ------------------------------------------------------  
 -------- Concluiu dizendo que os documentos serão encaminhados para os senhores 
Vereadores no devido momento, desde que o documento esteja fechado, porque, ainda 
ontem, houve algumas questões colocadas e contributos, pelo que será entregue 
mediante o encaminhamento de todos os documentos, como é normal aquando da 
reunião de Câmara, para votação e, posteriormente, para serem remetidos à Assembleia 
Municipal. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias reiterou a pergunta e lamentou que a senhora 
Presidente não queira responder, e disse que a senhora Presidente fará os juízos de valor 
que bem entender e que fará as apresentações públicas e sessões de esclarecimento que 
muito bem entender, mas, no entanto, reiterava o pedido, sendo que, quem responde 
politicamente perante a Câmara, é a senhora Presidente e os seus Vereadores e, além 
disso, o Partido Socialista esteve representado na tal sessão referida, mas estão agora na 
reunião de Câmara, que é, no seu entender, o espaço próprio e formal, pelo que lhe 
solicita que possam apresentar aos Vereadores legitimamente eleitos, em sede de 
reunião de Câmara, a proposta que a Câmara apresentará ao programa de ajustamento 
municipal, quais as medidas do Fundo de Apoio Municipal a que se vai candidatar e 
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qual o valor que vai solicitar ao mesmo Fundo, ou seja, um conjunto de questões que, na 
sua opinião, é muito importante debater e discutir em sede de reunião de Câmara, pelo 
que, pela terceira vez, reiterava o seu pedido. ----------------------------------------------------  
 -------- A senhora Presidente respondeu que, pela terceira vez, lhe dizia que o 
documento será trazido a reunião de Câmara para a devida discussão, porque nunca 
esteve, em momento algum, para não ser feito, até porque, no cumprimento da lei, é 
assim que tem de ser feito, com toda a responsabilidade e na envolvência de todos os 
partido políticos e dos senhores Vereadores, mediante a disponibilidade de deslocação 
da equipa de reestruturação que, por várias vezes, disse aqui que estava a trabalhar e que 
iria fazer por haver este momento, sendo que, os senhores Vereadores, apesar de 
convocados, não compareceram, sendo ainda que, se tivessem interesse em saber o que 
se passava, tinham acompanhado os elementos da Assembleia Municipal para terem 
conhecimento do que estava a ser apresentado, mas, contudo, não será por isso que não 
será justificado aos senhores Vereadores, mas no momento exato em que tiverem acesso 
aos documentos. ---------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- A Vereadora Vitória Silva interveio dizendo que deixava uma pequena 
consideração aos Vereadores do Partido Socialista, quando se referem a misturar tudo 
quando dá jeito, o que foi uma prática comum nos anos de governação do Partido 
Socialista, como também foi prática comum, não recorrer às recomendações que eram 
feitas pelo Tribunal de Contas, nomeadamente no relatório de dois mil e dezoito. ---------  
 -------- Prosseguiu dizendo que se falar do regime jurídico das atividades do setor 
empresarial local serve para algumas coisas, o relatório e as recomendações do Tribunal 
de Contas também servem para outras e, portanto, para isso também teria sido 
necessário reconhecer e consolidar toda a dívida do grupo municipal, inclusive as que 
eram participadas, nomeadamente a Praia em Movimento, a Sociedade para o 
Desenvolvimento da Praia da Vitória e a Associação Salão Teatro Praiense e, neste 
sentido, misturar tudo quando dá jeito, faz com que os senhores, a nove de dezembro de 
dois mil e vinte, tenham, numa reunião extraordinária da Câmara Municipal, deliberado 
uma proposta que, a vinte e três de dezembro de dois mil e vinte, vai a deliberação em 
sede de Assembleia Municipal, que faz com que todos os passivos e ativos da Praia em 
Movimento e da Sociedade de Desenvolvimento da Praia da Vitória sejam transitados 
para a Cooperativa Praia Cultural e que, recentemente, na última Assembleia Municipal, 
se deliberou também essa atividade parcial da Cooperativa no Município e que, se se for 
a ver, desde dois mil e vinte, até à última deliberação, em dois mil e vinte e três, nada 
foi feito, por parte do Partido Socialista, relativamente à reconciliação desta dívida. ------  
 -------- Face a essa situação, questionou porque é que o Partido Socialista, de dois mil e 
vinte, a dois mil e vinte e um, não fez o reconhecimento à DGAL desta dívida, depois 
de ter deliberado em sede própria, em reunião de Câmara e Assembleia Municipal. -------  
 -------- O Vereador Berto Messias interveio para dizer que pretendia, apenas, lamentar 
profundamente o facto da senhora Presidente, no dia a seguir à tal reunião com a 
empresa que está a trabalhar e que fez um profundo e longo trabalho, em parceria com a 
senhora Presidente, sobre a proposta que será apresentada, pela Câmara Municipal, ao 
programa de ajustamento municipal ao FAM, em sede de reunião de Câmara, os 
Vereadores do Partido Socialista pediram à senhora Presidente que fizesse, aqui, uma 
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apresentação sobre que proposta será essa, quais os seus termos, que valores estão 
envolvidos e que procedimentos serão adotados, sendo que a senhora Presidente, por 
três vezes, se recusa a fazer essa apresentação aos Vereadores do Partido Socialista, no 
que consideram ser o espaço próprio, ou seja, a reunião de Câmara, onde a senhora 
Presidente da Câmara responde politicamente aos Vereadores do Partido Socialista, 
relativamente a essa matéria. ------------------------------------------------------------------------  
 -------- Terminou lamentando e protestando que a senhora Presidente insista em não o 
fazer, em reunião de Câmara, até para que fique registado, para memória futura, na ata 
da reunião de Câmara, qual a proposta que o Executivo Municipal vai apresentar ao 
Fundo de Apoio Municipal, relativamente a esta matéria, mas, no entanto, vem até dar 
razão ao que têm dito e ao desrespeito que a senhora Presidente, reiteradamente, tem 
tido, relativamente às informações prestadas na reunião de Câmara. -------------------------  
 -------- A senhora Presidente perguntou se, perante a convocatória que receberam, 
algum dos senhores Vereadores justificou a sua ausência.--------------------------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias respondeu que os Vereadores do Partido Socialista 
são convocados para as reuniões de Câmara e para a Assembleia Municipal, não são 
convocados para mais nada, quando muito, são convidados. -----------------------------------  
 -------- Disse ainda que, os Vereadores do Partido Socialista não estiveram presentes na 
reunião de ontem, mas estiveram presentes elementos do Partido Socialista e da bancada 
do Partido Socialista na Assembleia Municipal, porque entendem que o privilégio na 
discussão desta matéria deve ser dado à reunião de Câmara, que é o órgão para o qual 
foram eleitos, e no qual a senhora Presidente está eleita e responde politicamente aos 
Vereadores do Partido Socialista e, portanto, lamenta, mas usar esse subterfúgio para 
fugir aos esclarecimentos em reunião de Câmara, não é estratégia que tenha eficácia. ----  
 -------- Concluiu reiterando que lamenta o facto de a senhora Presidente se recusar a 
explicar, em sede de reunião de Câmara, o que será apresentado ao Fundo de Apoio 
Municipal, pelo Executivo Municipal, sendo que é isso que, infelizmente, constará da 
ata desta reunião. --------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- A senhora Presidente respondeu que constará da ata desta reunião, que os 
senhores Vereadores não tiveram interesse em partilhar o momento em que a equipa 
técnica, com todo o trabalho que desenvolveu de forma pormenorizada e com toda a 
disponibilidade, para justificar tecnicamente, o que está a ser trabalhado, sendo que os 
senhores Vereadores não tiveram interesse, mas, no entanto, também vai ficar registado 
em ata e como é devido, que este é um documento que será debatido nesta Câmara, para 
depois transitar para a Assembleia Municipal e, portanto, terão o momento para essa 
discussão, a qual não acontece logo de seguida, face à disponibilidade da própria 
equipa, que só pôde estar esta semana na Praia da Vitória, pelo que tudo foi feito no 
sentido efetivo de, todos aqueles que deveriam ter verdadeiro interesse em colaborar 
para a salvação deste Município, terem a oportunidade de apresentar outros sentidos e 
visões, até para que o documento pudesse ser melhor complementado, mas que, da parte 
do Partido Socialista, não receberam nada. -------------------------------------------------------  
 -------- Referiu ainda que, esse momento foi gerado com todo o respeito, para que, antes 
do documento estar devidamente fechado, pudesse haver esse contributo, mas os 
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senhores Vereadores não quiseram fazer parte desse momento, porque nunca foi posto 
em causa que esse documento seria debatido nesta Câmara. -----------------------------------  
 -------- Acrescentou que estão a falar de dois momentos distintos, um momento, que não 
seria público, gerado pelo Executivo, que, na sua responsabilidade, entendeu que 
deviam gerar, para que fosse do conhecimento de todos os órgãos eleitos, e que os 
senhores Vereadores do Partido Socialista entenderam não estar presentes. -----------------  
 -------- Quanto à falta da sua discussão em reunião de Câmara, disse que isso não está 
em cima da mesa, porque o documento será fechado e tramitará, de forma legal, para a 
reunião de Câmara e para a reunião da Assembleia Municipal. --------------------------------  
 -------- A Vereadora Vitória Silva, solicitou a palavra para, voltando ao assunto do 
reconhecimento da dívida, dizer que era importante que, aquando da discussão desse 
ponto e depois da análise dos próprios documentos em reunião de Câmara, os 
Vereadores do Partido Socialista possam estudar a razão do não reconhecimento da 
dívida da Sociedade para o Desenvolvimento do Concelho da Praia da Vitória e da Praia 
em Movimento, na DGAL, pois são essas as dúvidas da Direção Geral das Autarquias 
Locais neste momento, sendo que, a resposta do Município, é a deliberação do Partido 
Socialista, de dezembro de dois mil e vinte, e questionando a DGAL a razão porque isso 
não foi introduzido antes e porque é que estes valores não são reconhecidos na dívida e, 
portanto e como foi o Partido Socialista que deliberou essa proposta, aquando da 
apresentação desse documento em reunião de Câmara, o Executivo também gostava que 
os senhores Vereadores pudessem, junto dos seus antecessores, perceber esta 
justificação, para que possam esclarecer os órgãos eleitos neste momento. ------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias solicitou novamente a palavra para dizer que todas as 
considerações da senhora Presidente, feitas agora, relativamente à reunião de ontem, 
não estavam, nem de perto, nem de longe, claras no convite que lhes foi remetido, mas, 
no entanto, reitera tudo o que já disse, ou seja, que estão no órgão Câmara, a questionar 
a senhora Presidente sobre as suas opções, e que não colocam questões a empresas 
contratadas, mas sim à senhora Presidente da Câmara, que é quem, politicamente, tem a 
responsabilidade pelas medidas que o Executivo toma, sendo por isso que estão a 
perguntar à senhora Presidente, em sede de reunião de Câmara e democrática e 
pacificamente, qual será a proposta do Executivo, e da senhora Presidente, ao FAM, que 
é consubstanciada pelo trabalho que uma empresa contratada para o efeito, do ponto de 
vista técnico, desenvolveu. --------------------------------------------------------------------------  
 -------- Referiu ainda que, o facto da senhora Presidente ter contratado essa empresa 
para o efeito, não está em causa e é legitimo, mas, contudo, isso não altera a obrigação 
de, em sede de reunião de Câmara, a senhora Presidente informar os Vereadores, sobre 
a proposta que será apresentada, sendo isso que estão a questionar, no dia a seguir a essa 
tal reunião em que a empresa apresentou o seu trabalho técnico e, assim sendo, lamenta 
que, no dia a seguir a essa apresentação, a senhora Presidente se recuse a apresentar aos 
Vereadores do Partido Socialista a proposta que apresentará ao FAM. -----------------------  
 
 -------- Seguidamente, o Vereador Berto Messias referiu que, na corrida de touros das 
Festas da Praia, a senhora Presidente e o Executivo, entenderam homenagear os dois 
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grupos de forcados que pegaram nessa corrida e questionou em que termos e porque 
razão foi feita essa homenagem. --------------------------------------------------------------------  
 -------- Sobre essa questão, a senhora Presidente respondeu que, como é sabido, o Grupo 
de Forcados da Tertúlia Tauromáquica Terceirense esteve de aniversário e teve a 
hombridade de convidar a Câmara para estar presente aquando das corridas de Angra do 
Heroísmo e, assim sendo, o Executivo entendeu que se deveria assinalar o respeito por 
esse mesmo aniversário, bem como decidiram, também, deixar uma pequena 
gratificação, não propriamente uma homenagem, pela presença dos forcados que tinham 
vindo dos Estados Unidos e que já não vinham há algum tempo, tendo sido, unicamente, 
um ato simbólico, assinalando a presença. --------------------------------------------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias referiu que, então, essas homenagens não são 
insígnias municipais, são apenas uma placa, e perguntou se o Grupo da Tertúlia recebeu 
a placa pelos seus cinquenta anos, e o Grupo de Forcados de Merced, pela presença na 
corrida, tendo a senhora Presidente confirmado que o Grupo de Forcados de Merced 
recebeu a placa, unicamente, pelo presença na corrida da Festas da Praia de 2023, sendo 
isso que está registado na placa. --------------------------------------------------------------------                                                                                        
 
 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 
 

 -------- A Câmara tomou conhecimento dos seguintes documentos: --------------------------  
 
 -------- Listagem de licenciamentos de obras particulares devidamente concluídos, a 
qual faz parte integrante desta ata. ------------------------------------------------------------------  
 
 
 -------- (01/19) JUSTIFICAÇÃO DE FALTA E PEDIDO DE  SUBSTITUIÇÃO DA 
VEREADORA PAULA CRISTINA BORGES DE SOUSA: --------- ---------------------  
 -------- Requerimento datado de 14 de agosto findo, de Paula Cristina Borges de Sousa, 
comunicando que, nos termos do disposto no nº 1 e 2 do artigo 78º, da Lei nº 169/99, de 
18 de setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, não pode 
estar presente na reunião do dia 6 de setembro de 2023, pelo que será substituída, 
conforme determina o nº 1 daquele preceito legal, em conjugação com o disposto no 
artigo 79º, pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista. ---------------  
 -------- Requerimento datado de 1 de setembro em curos, de Marco Aurélio Pamplona 
Meneses, comunicando que, nos termos do disposto no nº 1 e 2 do artigo 78º, da Lei nº 
169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de 
janeiro, não pode estar presente na reunião do dia 6 de setembro de 2023, pelo que será 
substituído, conforme determina o nº 1 daquele preceito legal, em conjugação com o 
disposto no artigo 79º, pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista. 
 -------- E-mail datado de 22 de agosto findo, de Bruno César Félix Nogueira, 
comunicando que, nos termos do disposto no nº 1 e 2 do artigo 78º, da Lei nº 169/99, de 
18 de setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, não pode 
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estar presente na reunião do dia 6 de setembro de 2023, pelo que será substituído, 
conforme determina o nº 1 daquele preceito legal, em conjugação com o disposto no 
artigo 79º, pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista. ---------------  
 -------- A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------  
 
 
 -------- (02/19) JUSTIFICAÇÃO DE FALTA E PEDIDO DE  SUBSTITUIÇÃO DO 
VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL - RICKY JOE BAP TISTA: -----  
 -------- Requerimento datado de 31 de agosto findo, de Ricky Joe Baptista, 
comunicando que, nos termos do disposto no nº 1 e 2 do artigo 78º, da Lei nº 169/99, de 
18 de setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, não pode 
estar presente na reunião do dia 6 de setembro de 2023, pelo que será substituído, 
conforme determina o nº 1 daquele preceito legal, em conjugação com o disposto no 
artigo 79º, pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista. ---------------  
 -------- Requerimento datado de 31 de agosto findo, de Emanuel Filipe Gregório Areias, 
comunicando que, nos termos do disposto no nº 1 e 2 do artigo 78º, da Lei nº 169/99, de 
18 de setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, não pode 
estar presente na reunião do dia 6 de setembro de 2023, pelo que será substituído, 
conforme determina o nº 1 daquele preceito legal, em conjugação com o disposto no 
artigo 79º, pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista. ---------------  
 -------- Requerimento datado de 31 de agosto findo, de Emiliana Leonilde Dinis Gil 
Soares da Silva, comunicando que, nos termos do disposto no nº 1 e 2 do artigo 78º, da 
Lei nº 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de 
janeiro, não pode estar presente na reunião do dia 6 de setembro de 2023, pelo que será 
substituída, conforme determina o nº 1 daquele preceito legal, em conjugação com o 
disposto no artigo 79º, pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista. -  
 -------- A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------   
 
 
 -------- (03/19) JUSTIFICAÇÃO DE FALTA E PEDIDO DE  SUBSTITUIÇÃO DA 
VEREADORA ISMÉNIA CARVALHO LANDEIRO ALVES: -------- ------------------  
 -------- E-mail datado de 5 de setembro em curso, de Isménia Carvalho Landeiro Alves, 
comunicando que, nos termos do disposto no nº 1 e 2 do artigo 78º, da Lei nº 169/99, de 
18 de setembro, alterada e republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, não pode 
estar presente na reunião do dia 6 de setembro de 2023, pelo que solicita a sua 
substituição, conforme determina o nº 1 daquele preceito legal, em conjugação com o 
disposto no artigo 79º, pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista. -  
 -------- A Câmara tomou conhecimento. --------------------------------------------------------   
 
 
 -------- (04/19) PROPOSTA – APOIO NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 
MUNICIPAL COOPERAR E DESENVOLVER NA PRAIA DA VITÓRI A – 
CANDIDATURAS DE 2023: ----------------------------------------------------------------------  
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 -------- Proposta n.º 4200/2023, datada de 21 de agosto em curso, da Sr.ª Presidente da 
Câmara Municipal, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  
 -------- “Considerando que as ações das associações no desenvolvimento das freguesias 
e Vila do concelho da Praia da Vitória são um fator de enorme importância, sendo 
atores efetivos de progresso e dinamização social, cultural, desportiva, patrimonial e 
comunitária; --------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Considerando o Regulamento Municipal Cooperar e Desenvolver na Praia da 
Vitória adiante designado por RMCDPV, aprovado pela Câmara Municipal da Praia da 
Vitória e pela Assembleia Municipal da Praia da Vitória, publicado em Diário da 
República com o Aviso n.º 1514/2020, de 29 de janeiro de 2020; -----------------------------  
 -------- Considerando o disposto nos Artigos 7.º, 10.º e 11.º do RMCDPV e conforme o 
quadro resumo parte integrante da presente proposta e o IV Relatório da Comissão de 
Análise das Candidaturas, anexo. -------------------------------------------------------------------  
 -------- Proponho que a Câmara Municipal delibere o seguinte: -------------------------------  
 -------- a) Nos termos do disposto na alínea u), do n.º 1, do Artigo 33.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, das Entidades Intermunicipais e do Associativismo 
Autárquico, Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de um apoio no 
valor de 1.000,00€ (mil euros), consubstanciado no apoio definido no quadro resumo e 
de acordo com a minuta do Contrato-Programa em anexo. -------------------------------------  
 -------- Quadro resumo de apoio no âmbito do RMCDPV – Candidaturas de 2023 --------  

Entidade Descrição dos Projetos de Pequeno Impacto Valor 

Grupo de 
Forcados 
Amadores do 
Ramo Grande 

Aquisição de viagens para participação de 15 elementos no Festival Taurino 
a favor do Clube de Futebol de Serpa. 

1.000,00€ 

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em apreço. ------   
 
 
 -------- (05/19) PROPOSTA – ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DA ILHA 
TERCEIRA – APOIO À QUARTA EDIÇÃO DO AZORES BRAVOS T RAIL: -----  
 -------- Proposta n.º 4449/2023, datada de 29 de agosto findo, do Sr. Vice-Presidente da 
Câmara Municipal, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  
 -------- “Considerando a estratégia municipal de apoio ao desporto, nomeadamente na 
componente competitiva de grandes eventos, associada à divulgação turística regional, 
nacional e internacional, e à promoção da atividade física como benéfica para estilos de 
vida saudável; ------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Considerando que o Azores Bravos Trail, sendo uma prova de grande dimensão 
e acesso regional, nacional e internacional, se enquadra nos pressupostos 
supramencionados; ------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Considerando que, desde a primeira edição do Azores Bravos Trail, a Câmara 
Municipal da Praia da Vitória tem sido parceira da organização, a cargo da Associação 
de Atletismo da Ilha Terceira; -----------------------------------------------------------------------  
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 -------- E considerando que os custos associados à organização a prova não se coadunam 
com a realidade financeira da associação; ---------------------------------------------------------  
 -------- Proponho, nos termos do disposto na alínea u), do nº1 do artigo 33.º da Lei Nº 
75/2013 de 12 de setembro, a atribuição de um apoio monetário no valor de 2500€ (dois 
mil e quinhentos euros) à Associação de Atletismo da Ilha Terceira, destinados aos 
custos com a organização do Azores Bravos Trail, que se realiza a 07 de outubro de 
2023.”  --------------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Relativamente a este ponto, a senhora Presidente esclareceu que se trata do apoio 
monetário a esta Associação, mas que todo o apoio logístico que foi solicitado à Câmara 
Municipal está a ser devidamente diligenciado e que é de grande dimensão, sendo com 
todo o gosto que se associam a este grande momento. ------------------------------------------  
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em causa. --------   
 
 
 -------- (06/19) PROPOSTA - GRUPO DE FOLCLORE “DOCE ESPERANÇA” – 
APOIO NO ÂMBITO DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA: -------- ---------------------  
 -------- Proposta n.º 4515/2023, datada de 30 de agosto em curso, da Sr.ª Presidente da 
Câmara Municipal, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  
 -------- “Considerando que a vertente cultural é um dos pilares estruturantes para o 
desenvolvimento do Concelho da Praia da Vitória, reforçando a identidade cultural a 
nível local e além-fronteiras; ------------------------------------------------------------------------  
 -------- Considerando que o Grupo de Folclore “Doce Esperança” desempenha um 
contributo fulcral na dinamização das tradições e valorização geracional das mesmas, 
pela sua presença nas festividades que engrandecem o Concelho; ----------------------------  
 -------- Considerando que a partilha de experiências referentes às tradições locais 
contribui fortemente para o reforço da cultura local junto das atuais e futuras gerações; --  
 -------- Considerando o trabalho de promoção e valorização dos nossos costumes 
efetuados por este Grupo de Folclore; -------------------------------------------------------------  
 -------- Considerando que o Grupo de Folclore “Doce Esperança” acompanha, integra e 
desenvolve iniciativas de âmbito cultural, em prol do desenvolvimento e coesão local; ---    
 -------- Considerando que representam e dinamizam a Cultura nos mais diversos 
eventos, representando a Praia da Vitória a nível regional e nacional; ------------------------      
 -------- Proponho, e no âmbito da atividade desenvolvida pelo Grupo de Folclore “Doce 
Esperança”, que a Câmara delibere a atribuição de 268 euros, no sentido de reforçar e 
valorizar as ações desenvolvidas ao longo do ano nesta vertente de ação; -------------------  
 -------- Considerando o disposto na alínea u) do nº 1, do artigo 33º do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autárquico, 
aprovado pela lei n. 75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal apoiar 
atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de 
interesse para o Município.” -------------------------------------------------------------------------  
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em apreço. ------   
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 -------- (07/19) PROPOSTA – RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
PARA ALIENAÇÃO DO LOTE N.º 30 - DO ALVARÁ N.º 2/202 1 SEM OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - BAIRRO DE SANTA RITA, FREGUESIA DE  SANTA 
CRUZ, PRAIA DA VITÓRIA: --------------------------- ----------------------------------------  
 -------- Proposta n.º 4373/2023, datada de 25 de agosto findo, da Sr.ª Presidente da 
Câmara Municipal, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  
 -------- “Considerando que o Regulamento para a atribuição de lotes e frações do bairro 
de Santa Rita, consagra as condições e requisitos para a sua alienação; ----------------------  
 -------- Considerando que nos termos do artigo 6º do supracitado Regulamento compete 
à comissão, nomeada pela Presidente da Câmara, analisar a conformidade de cada 
processo às regras do Regulamento e elaborar um relatório; -----------------------------------  
 -------- Propõe-se e submete-se a este executivo, no âmbito do citado artigo, o relatório 
em anexo com vista à respetiva deliberação.” ----------------------------------------------------  
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em causa. --------  
 
 
 -------- (08/19) PROPOSTA – RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
PARA ALIENAÇÃO DO LOTE N.º 22 - DO ALVARÁ N.º 2/202 1 SEM OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - BAIRRO DE SANTA RITA, FREGUESIA DE  SANTA 
CRUZ, PRAIA DA VITÓRIA: --------------------------- ----------------------------------------  
 -------- Proposta n.º 4376/2023, datada de 25 de agosto findo, da Sr.ª Presidente da 
Câmara Municipal, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  
 -------- “Considerando que o Regulamento para a atribuição de lotes e frações do bairro 
de Santa Rita, consagra as condições e requisitos para a sua alienação; ----------------------  
 -------- Considerando que nos termos do artigo 6º do supracitado Regulamento compete 
à comissão, nomeada pela Presidente da Câmara, analisar a conformidade de cada 
processo às regras do Regulamento e elaborar um relatório; -----------------------------------  
 -------- Propõe-se e submete-se a este executivo, no âmbito do citado artigo, o relatório 
em anexo com vista à respetiva deliberação.” ----------------------------------------------------  
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em causa. --------  
 
 
 -------- (09/19) PROPOSTA – RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
PARA ALIENAÇÃO DO LOTE N.º 51 - DO ALVARÁ N.º 2/202 1 SEM OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - BAIRRO DE SANTA RITA, FREGUESIA DE  SANTA 
CRUZ, PRAIA DA VITÓRIA: --------------------------- ----------------------------------------  
 -------- Proposta n.º 4378/2023, datada de 25 de agosto findo, da Sr.ª Presidente da 
Câmara Municipal, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  
 -------- “Considerando que o Regulamento para a atribuição de lotes e frações do bairro 
de Santa Rita, consagra as condições e requisitos para a sua alienação; ----------------------  
 -------- Considerando que nos termos do artigo 6º do supracitado Regulamento compete 
à comissão, nomeada pela Presidente da Câmara, analisar a conformidade de cada 
processo às regras do Regulamento e elaborar um relatório; -----------------------------------  
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 -------- Propõe-se e submete-se a este executivo, no âmbito do citado artigo, o relatório 
em anexo com vista à respetiva deliberação.” ----------------------------------------------------  
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em causa. --------  
 
 
 -------- (10/19) PROPOSTA – RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
PARA ALIENAÇÃO DO LOTE N.º 35 - DO ALVARÁ N.º 2/202 1 SEM OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - BAIRRO DE SANTA RITA, FREGUESIA DE  SANTA 
CRUZ, PRAIA DA VITÓRIA: --------------------------- ----------------------------------------  
 -------- Proposta n.º 4379/2023, datada de 25 de agosto findo, da Sr.ª Presidente da 
Câmara Municipal, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  
 -------- Considerando que o Regulamento para a atribuição de lotes e frações do bairro 
de Santa Rita, consagra as condições e requisitos para a sua alienação; ----------------------  
 -------- Considerando que nos termos do artigo 6º do supracitado Regulamento compete 
à comissão, nomeada pela Presidente da Câmara, analisar a conformidade de cada 
processo às regras do Regulamento e elaborar um relatório; -----------------------------------  
 -------- Propõe-se e submete-se a este executivo, no âmbito do citado artigo, o relatório 
em anexo com vista à respetiva deliberação.” ----------------------------------------------------  
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em causa. --------   
 
 
 -------- (11/19) PROPOSTA – RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
PARA ALIENAÇÃO DO LOTE N.º 63 - DO ALVARÁ N.º 2/202 1 SEM OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - BAIRRO DE SANTA RITA, FREGUESIA DE  SANTA 
CRUZ, PRAIA DA VITÓRIA: --------------------------- ----------------------------------------  
 -------- Proposta n.º 4380/2023, datada de 25 de agosto findo, da Sr.ª Presidente da 
Câmara Municipal, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  
 -------- “Considerando que o Regulamento para a atribuição de lotes e frações do bairro 
de Santa Rita, consagra as condições e requisitos para a sua alienação; ----------------------  
 -------- Considerando que nos termos do artigo 6º do supracitado Regulamento compete 
à comissão, nomeada pela Presidente da Câmara, analisar a conformidade de cada 
processo às regras do Regulamento e elaborar um relatório; -----------------------------------  
 -------- Propõe-se e submete-se a este executivo, no âmbito do citado artigo, o relatório 
em anexo com vista à respetiva deliberação.” ----------------------------------------------------  
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em causa. --------  
 
 
 -------- (12/19) PROPOSTA – RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
PARA ALIENAÇÃO DO LOTE N.º 47 - DO ALVARÁ N.º 2/202 1 SEM OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - BAIRRO DE SANTA RITA, FREGUESIA DE  SANTA 
CRUZ, PRAIA DA VITÓRIA: --------------------------- ----------------------------------------  
 -------- Proposta n.º 4381/2023, datada de 25 de agosto findo, da Sr.ª Presidente da 
Câmara Municipal, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  
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 -------- “Considerando que o Regulamento para a atribuição de lotes e frações do bairro 
de Santa Rita, consagra as condições e requisitos para a sua alienação; ----------------------  
 -------- Considerando que nos termos do artigo 6º do supracitado Regulamento compete 
à comissão, nomeada pela Presidente da Câmara, analisar a conformidade de cada 
processo às regras do Regulamento e elaborar um relatório; -----------------------------------  
 -------- Propõe-se e submete-se a este executivo, no âmbito do citado artigo, o relatório 
em anexo com vista à respetiva deliberação.” ----------------------------------------------------  
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em causa. --------  
 
 
 -------- (13/19) PROPOSTA – RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE 
PARA ALIENAÇÃO DO LOTE N.º 26 - DO ALVARÁ N.º 2/202 1 SEM OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - BAIRRO DE SANTA RITA, FREGUESIA DE  SANTA 
CRUZ, PRAIA DA VITÓRIA: --------------------------- ----------------------------------------  
 -------- Proposta n.º 4524/2023, datada de 30 de agosto findo, da Sr.ª Presidente da 
Câmara Municipal, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------  
 -------- “Considerando que o Regulamento para a atribuição de lotes e frações do bairro 
de Santa Rita, consagra as condições e requisitos para a sua alienação; ----------------------  
 -------- Considerando que nos termos do artigo 6º do supracitado Regulamento compete 
à comissão, nomeada pela Presidente da Câmara, analisar a conformidade de cada 
processo às regras do Regulamento e elaborar um relatório; -----------------------------------  
 -------- Propõe-se e submete-se a este executivo, no âmbito do citado artigo, o relatório 
em anexo com vista à respetiva deliberação.” ----------------------------------------------------  
 -------- O Vereador Marco Martins solicitou a palavra para perguntar se, no âmbito deste 
processo, que vem a decorrer, está em causa verba que já entrou neste ano, alguma 
verba que vai entrar e perguntou se essa era verba que não estava inscrita no orçamento, 
tendo a senhora Presidente respondido que essa era verba que estava inscrita e prevista 
no orçamento, porque todo este processo iria decorrer dentro dos trâmites legais. ---------  
 -------- O Vereador Marco Martins perguntou se era possível saber qual o valor que 
estava inscrito em sede de orçamento, relativamente a essas alienações, tendo a 
Vereadora Vitória Silva respondido que é uma verba que está inscrita na rubrica de 
venda de terrenos do Município e, portanto, não é uma rubrica específica para a venda 
de terrenos de Santa Rita, mas sim uma rubrica onde se faz a inscrição da venda de 
terrenos do património municipal e, de acordo com as regras orçamentais, é uma média 
que é feita, salvo erro, a trinta e seis meses, de acordo com as últimas vendas. -------------  
 -------- A Vereadora Vitória Silva esclareceu ainda que, só quando o montante for 
superior à média, é que tem de se fazer uma retificação ao orçamento, para que possam 
ser incluídos os valores a mais. ---------------------------------------------------------------------  
 -------- Ainda sobre esta questão, o Vereador Marco Martins perguntou qual era o valor 
dessa média que estava inscrito, tendo a Vereadora Vitória Silva respondido que, neste 
momento, não podia precisar o valor em concreto, mas que o mesmo está inscrito em 
orçamento e que é uma questão de se consultar. -------------------------------------------------  
 -------- O Vereador Marco Martins disse presumir que, felizmente, existia aqui margem 
para uma verba excecional para a Câmara, acima do que estava perspetivado, mas que, 
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obviamente, irão analisar o valor que esta inscrito, sendo que este não será caso único 
de verba que poderá ser superior ao que estava perspetivado, como por exemplo o caso 
do IMT, entre outros casos e, assim sendo e como já disseram noutras vezes, o foco tem 
de ser não só nas despesas, não só nas dificuldades financeiras, mas também em 
situações onde a verba que se consegue adquirir e, neste caso, pela alienação destes 
lotes, que acredita que poderá ser acima do que está inscrito no orçamento. ----------------     
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em causa. --------  
 
 
 -------- (14/19) PROPOSTA – INCLUSÃO DE DUAS TOURADAS À CORDA NO 
ELENCO DAS TOURADAS TRADICIONAIS: ----------------- ----------------------------  
 -------- Proposta n.º 4256/2023, datada de 23 de agosto findo, da Vereadora em regime 
de tempo inteiro, Dr.ª Otília Marins, do seguinte teor: ------------------------------------------  
 -------- “Considerando o pedido da Junta de Freguesia das Lajes, no sentido de que a 
Assembleia Municipal da Praia da Vitória, ao abrigo do disposto no artigo 46º, nºs 1 e 2, 
do Decreto Legislativo Regional nº 37/2008/A, de 5 de agosto, com as suas posteriores 
alterações, declare como tradicionais, as duas touradas a realizar no âmbito das festas 
tradicionais da Vila das Lajes (que habitualmente se realizam na quinta-feira e no 
sábado), durante o mês de outubro, na rua da Igreja, Vila das Lajes, organizadas pela 
Associação Cultural da Vila das Lajes. ------------------------------------------------------------  
 -------- Considerando que as touradas a classificar estão ligadas a uma festividade da 
freguesia onde se pretende realizar as mesmas; --------------------------------------------------   
 -------- Considerando que as touradas são organizadas exclusivamente por entidades 
cujo eventual fim lucrativo, contribui de modo direto para essa mesma festividade; -------  
 -------- Considerando que, de acordo com o parecer jurídico, que se anexa, as touradas 
em causa, realizam-se há pelo menos 15 anos. ---------------------------------------------------  
 -------- Proponho que a Câmara Municipal submeta a presente proposta à Assembleia 
Municipal.” --------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- O Vereador Berto Messias disse que votavam a favor não só tendo em conta a 
proposta, mas também o parecer jurídico muito completo e muito bem elaborado pelo 
Dr. João Paulo Carvalho. ----------------------------------------------------------------------------   
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta em 
apreço e submeter à Assembleia Municipal, nos termos do disposto no artigo 46º, 
n.ºs 1 e 2, do Decreto Legislativo Regional n.º 37/2008/A, de 5 de agosto, com 
posteriores alterações. ------------------------------------------------------------------------------  
 
 
 -------- (15/19) PROPOSTA - INTERDIÇÃO DO EXERCÍCIO DO COMÉRCIO 
AMBULANTE QUE NÃO SEJA AUTORIZADO PELA ASSOCIAÇÃO D A 
SEMANA CULTURAL DOS BISCOITOS, DURANTE O PERÍODO DE  22 a 24 
DE SETEMBRO/2023 – FESTAS DO PORTO DOS BISCOITOS: ---------------------  
 -------- Proposta n.º 4516/2023, datada de 30 de agosto findo, da Vereadora em regime 
de tempo inteiro, Dr.ª Otília Marins, do seguinte teor: ------------------------------------------  
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 -------- “Nos termos do disposto do nº. 6, do artigo 8º., do Regulamento do Comércio a 
Retalho não Sedentário do Município da Praia da Vitória, a venda ambulante pode, 
tendo em atenção razões Higiénico-sanitárias, urbanística, de comodidade para o 
público e de meio ambiente, ser restringida, condicionada ou proibida a todo o tempo 
pela Câmara Municipal. ------------------------------------------------------------------------------  
 -------- Considerando que no período de 22 a 24 de setembro/2023 realizar-se-ão as 
Festas do Porto dos Biscoitos. -----------------------------------------------------------------------  
 -------- Considerando que nos anos transatos a venda ambulante no percurso das Festas 
provocou alguns problemas, sendo necessário, na maior parte dos casos, a intervenção 
da Polícia de Segurança Pública, no percurso entre Monumento ao Pescador e o Parque 
de Campismo dos Biscoitos.-------------------------------------------------------------------------  
 -------- Assim, nos termos do disposto do nº. 6, do artigo 8º., do Regulamento do 
Comércio a Retalho não Sedentário do Município da Praia da Vitória, propõe-se que 
este executivo municipal delibere interditar o exercício do comércio ambulante que não 
seja autorizado pela Associação da Semana Cultural dos Biscoitos, atendendo às 
necessidades de segurança e de trânsito de peões e veículos, durante o período acima 
mencionado.” ------------------------------------------------------------------------------------------  
 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta em causa. --------  
 
 
 ---------- Todos os documentos relacionados com os pontos da ordem do dia, encontram-
se no edifício da Câmara Municipal da Praia da Vitória, sito na Rua do Cruzeiro, à 
disposição para as consultas tidas por convenientes. --------------------------------------------  
 
 
 -------- APROVAÇÃO DA ATA: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em 
minuta a ata em causa, de acordo com o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 
 -------- ENCERRAMENTO: Não havendo outros assuntos a tratar, nesta reunião, a 
Exma. Presidente declarou encerrada a ordem de trabalhos eram quinze horas e quarenta 
minutos, pelo que de tudo para constar se lavrou a presente ata que vai ser assinada pela 
Exm.ª Senhora Presidente e pelo Técnico Superior. ---------------------------------------------  
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